
 
  

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº 2.233/2024, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

 
Dispõe sobre a instituição do Selo Empresa 
Amiga da Amamentação, para estimular o 
desenvolvimento de ações de incentivo ao 
aleitamento materno no âmbito do Município de 
São Gonçalo do Amarante/RN, e adota outras 
providências.  

 
 
O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei,  
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e sancionou a seguinte Lei: 
 
 

Art.1º Fica instituído o Selo Empresa Amiga da Amamentação, com o objetivo de 
incentivar o aleitamento materno no Município de São Gonçalo do Amarante/RN.  

Parágrafo único. O Selo será concedido às empresas localizadas no Município que 
atenderem aos seguintes requisitos: 

 
I - cumprimento das disposições da Consolidação das Leis do Trabalho e de 

instrumentos de negociação coletiva que estabeleçam os direitos da empregada lactante;  
II - manutenção de local reservado para uso por mulheres lactantes para amamentação 

ou coleta de leite materno, com horários e condições adequados;  
III - execução de campanha interna para conscientização sobre a importância do 

aleitamento materno e da doação aos bancos de leite humano e  
IV - informação sobre os malefícios do fumo e do consumo de álcool e de drogas 

ilícitas para o desenvolvimento fetal, bem como da automedicação. 
 
Art. 2º O Selo Empresa Amiga da Amamentação poderá ser utilizado durante o 

período de sua concessão em embalagens, em anúncios publicitários e em peças de 
publicidade.  

 
 Art. 3º O Selo será válido por 1 (um) ano e reavaliado periodicamente, observados os 

mesmos critérios.  
   Parágrafo único. A concessão do Selo poderá ser revogada em caso descumprimento 

da legislação trabalhista. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

GABINETE DO PREFEITO 

 
Art. 4º É vedada a concessão do Selo às empresas condenados pela exploração de 

trabalho infantil. 
 
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, estabelecendo os 

procedimentos para a concessão do Selo e demais providências que se fizeram necessárias. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
São Gonçalo do Amarante/RN, 13 de novembro de 2024. 

203º da Independência e 136º da República. 
 

 
 

ERALDO DANIEL DE PAIVA 
Prefeito Municipal 
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Art.1º Fica instituído o Selo Empresa Amiga da Amamentação, com o 
objetivo de incentivar o aleitamento materno no Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN. 

Parágrafo único. O Selo será concedido às empresas localizadas no 
Município que atenderem aos seguintes requisitos:

I - cumprimento das disposições da Consolidação das Leis do Trabalho e 
de instrumentos de negociação coletiva que estabeleçam os direitos da empregada 
lactante; 

II - manutenção de local reservado para uso por mulheres lactantes para 
amamentação ou coleta de leite materno, com horários e condições adequados; 

III - execução de campanha interna para conscientização sobre a 
importância do aleitamento materno e da doação aos bancos de leite humano e 

IV - informação sobre os malefícios do fumo e do consumo de álcool e de 
drogas ilícitas para o desenvolvimento fetal, bem como da automedicação.

Art. 2º O Selo Empresa Amiga da Amamentação poderá ser utilizado 
durante o período de sua concessão em embalagens, em anúncios publicitários e em 
peças de publicidade. 

 Art. 3º O Selo será válido por 1 (um) ano e reavaliado periodicamente, 
observados os mesmos critérios. 

 Parágrafo único. A concessão do Selo poderá ser revogada em caso 
descumprimento da legislação trabalhista.

Art. 4º É vedada a concessão do Selo às empresas condenados pela 
exploração de trabalho infantil.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, 
estabelecendo os procedimentos para a concessão do Selo e demais providências que 
se fizeram necessárias.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 13 de novembro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.234/2024, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a denominação do Centro de Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, localizado na Rua 
Humaitá no bairro Jardim Lola, São Gonçalo do 
Amarante/RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º. Fica denominado de “MAISLA MARINA SANTOS DE MOURA”, o 
centro de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, que fica localizado no 
Bairro de Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 13 de novembro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.231/2024, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

Reconhece a Capela de Santa Luzia na Comunidade de 
Serrinha de Cima como patrimônio histórico e arquitetônico 
do município de São Gonçalo do Amarante.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica reconhecido como patrimônio histórico e arquitetônico do 
Município de São Gonçalo do Amarante a Capela de Santa Luzia na Comunidade de 
Serrinha de Cima.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 13 de novembro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.232/2024, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

Institui o Dia Municipal da Advocacia Jovem e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art.1º. Fica instituído o Dia Municipal da Advocacia Jovem a ser 
comemorado anualmente, no dia 14 de março.

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, considera-se jovem advogado 
aquele que tenha até 05 (cinco) anos de inscrição nos quadros da Ordem dos 
Advogados do Brasil.  

Art. 2º. O Dia Municipal da Advocacia Jovem fica incluído no Calendário 
Cívico Cultural do nosso município.

Art. 3º. O Chefe do Poder Executivo poderá regulamentar está Lei no que 
couber.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 13 de novembro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.233/2024, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a instituição do Selo Empresa Amiga da 
Amamentação, para estimular o desenvolvimento de ações 
de incentivo ao aleitamento materno no âmbito do Município 
de São Gonçalo do Amarante/RN, e adota outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e sancionou a seguinte Lei:
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